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INDICAÇÃO 21/2025 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas discricionariedade e 

legalidade administrativa, possa estar dando continuidade e realizando a Cavalgada no 

município anualmente.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A cavalgada representa a força do campo, movimenta a economia dos nossos 

municípios e é realizada pelos mais diversos motivos, como religiosos, esportivos e 

outros. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Claudino de Oliveira Lino  

Vereador 

 


